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MEI\SAGEM N" 0S/2026 Ceneral Sarnpaio, 23 cle ilrarco de2026

A Excelentíssirna Senhora Veteac'lora:
DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAN4A
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

Senhora Presidentc, cÀt'tnnq t"luN

Protocolo

Às

Nobres Edis,

Strbmeto à elevada apreciacão dessa Augr.rsta Casa Legislativa o incluso

Projeto de Lei clue estabelece a estrutura e o {uncionamento do Conselho

Tutelar do Município de General Sampaio, adequando-o às disposiçoes cla

legislaçào fecleral vigente, especiahnente ao Estatuto da Ctianca e clo

AColescetrte - ECA (Lei n" 8.069/1990), bem colno às normativas do

Consell-ro Nacional dos Direitos cla Crianca e do Adolescente - CONANDA.

A 1:reser-rte proposição visa prolnoveÍ a modernbacão, organizacão e

fortalecimento institucional do Conselho Tutelar, orgáo essencial à garantia

e a efetivaçiro clos clireitos clas ctianças e adolescentes, assegurar-rc1o-lhe

melhores condicÕe.* de funcionamento, autonomia e eficiência nc)

clesempen[ro cle suas aúibuicoes.

Dentre os principais avancos trazidos pelo Projeto, destacaÍn-.se: a

regttlatrtentaçào r1o processo de escolha dos corlselheitos tutelares, a definição

clara de suas affibnicões, clireitos e cleveres, a previsão de estrutura adequacla

para tirncionarnento do orgão, benr como a in-stituicão cle rnecani.smo.s clue

assegttraln tnaior transparência, contÍole e inteppacão com a rede cle protecà<'l

social.

I #+emw m
, grYuryc#fl1d",.+d

N*\" "..fl d ,ffi. *.-.-"; i#*),lw) ffim \'' 'ffit' '*', ::r;§i*

G*hinete clo Prefeito

Avênidfi ..icse:jiivsfl|]c Fii]]*. N: :1517 Íiâsr'ê.:ta] üÕíilÇlhll D{l Jr}SLts:i, frl:tr: $??ij*-t}ij0
S§ i*lj:ii--i(]ilh] I 1rdww. j;enÊ:';;l'sê.fi 1-rFâ1+.{)e.Siov.t}r

'ã&; .Itr,' 
. ,.*&

Horas'

Df; GHi'{tr.R.AL SAMPAIO

0
L



ffisrsenmÍ
Smnvrpsüo

, §É t- r*I S*:sS§SiC fS

i sxreremm"+{
G*binete clo Prefejt*

A iniciativa tarnllem reÍ'orca o coÍnpromisso clo V[r-rnicípio com cr

princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, previsto no art.

?27 cla Constituição Fecleral, garantindo instrtunentcls eficazes para a protecão

integral clesse pirblico, sobreturlo enr situações de vulnerabiliclac{e.

Dessa forrna, consideranclo a relevância da materia e o interesse

pirblico envolvido, contan)os colrr o apoio dos Nobres VeteacloÍes para a

aprovacáo do presente Projeto de Lei, em REGIN/ÍE DE L.IRGÊNCIA, haja

vista a r-recessiclade de convocação cle eleições suplementaÍes para composição

tlos conselheiros suplentes.
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